
 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 001/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2023 – 
ADESÃO Nº. 011/2023, cujo objeto é: “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 071/2023, ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2023 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA A 
RESPEITO DA SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ATENDENDOS AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, o 
seguinte servidor: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 002/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 – 
ADESÃO Nº. 010/2023, cujo objeto é: “ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO N° 
042/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2023, PROCESSO 
LICITATORIO Nº. 078/2023 DA PREFEITURA MINICIPAL DE NOVA 
BANDEIRANTES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE INFRAESTRUTURAS SENDO, PALCOS, 
INSTRUMENTOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED, 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o seguinte servidor: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 003/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 019/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 004/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2023 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 015/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM APARELHOS DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL – AASI, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 005/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2023 – ATO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 1819/2023 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA SARAH E LIVIA CUJA 
APRESENTAÇÃO REALIZAR-SE-Á NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EM 
PARANAÍTA-MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 006/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÄE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 176/2023 – ATO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº. 023/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 1819/2023 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA “BONDE DO FORRÓ” CUJA 
APRESENTAÇÃO REALIZAR-SE-Á NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EM 
PARANAÍTA-MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 007/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 095/2023 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 088/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS E LIMPEZA DE 
RESERVATÓRIOS D’AGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação;  
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
MARIA EDUARDA GOMES RAMOS – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
JOSINEI CERIOLI DE OLIVEIRA – Secretaria Municipal de Obras; 
LOURDIVAL RIBEIRO GOUVEIA – Secretaria Municipal de Esporte; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 008/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 177/2023 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 018/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIAS E COLETA DE BIOPSIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 009/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 174/2023 – ATO 
DE INEXIGIBILIDADE Nº. 021/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, 
COMPOSTO POR LIVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DE 0 A 5 ANOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 010/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2023 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 020/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES ADMISSIONAIS E 
DEMISSIONAIS, LAUDOS PERICIAIS E ELABORAÇÃO DO PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PROFISSIONAL PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
ROSIMEIRE DE ALMEIDA GOMES – Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 011/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93;  
 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2023 – 
Pregão Presencial Nº. 087/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE PARANAITA/MT”, o (s) seguinte (s) 
servidor (es): 
 
THIAGO ZATTI – Secretaria Municipal de Obras; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 012/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93;  
 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 171/2023 – 
Pregão Presencial Nº. 087/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE PARANAITA/MT”, o (s) seguinte (s) 
servidor (es): 
 
THIAGO ZATTI – Secretaria Municipal de Obras; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 013/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93;  
 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2023 – 
Pregão Presencial Nº. 087/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE PARANAITA/MT”, o (s) seguinte (s) 
servidor (es): 
 
THIAGO ZATTI – Secretaria Municipal de Obras; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 014/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 169/2023 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº.126/2022, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA E REPINTURA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito; 
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração; 
DARILEIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal nº. 1.584/2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024.  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 015/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 a Servidora Sra. 
TALOANA GARCIA EULAMPIO, lotada no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO, na 
Secretaria Municipal de Agricultura, a contar do dia 04 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 016/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 a Servidora Sra. 
JULIANA COMIRAN, lotada no cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de Finanças, a contar do dia 04 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 017/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE ELEVAÇÃO DE 
NÍVEL DE SERVIDOR MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
 
 

Considerando o Art. 56 e Art. 57 da Lei Complementar nº 012/2010, e suas 
posteriores alterações.  
 

RESOLVE:  
 

 

Art. 1º - Conceder a ELEVAÇÃO DE NÍVEL 4 para NÍVEL 5 ao Servidor Sr. THIAGO 
ZATTI, lotado no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar do dia 04 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 018/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado em 04 de janeiro de 2024;  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o RETORNO da LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR ao 
Servidor Sr. MARCOS ANDRE MARINHO DA SILVA lotado no cargo de MEDICO 
CLINICO GERAL, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 
 
 

 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 019/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 – Ato 
de Inexigibilidade - Chamamento Público/Credenciamento nº. 019/2023, cujo 
objeto é: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte 
servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 04 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 020/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. JEANE 
DE SOUZA PINHEIRO, lotada no cargo de ENFERMEIRO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, sendo 5 (cinco) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2021/2022, nos dias 15 a 19 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 021/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. ELIANE 
GEORG, lotada no cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, na Secretaria 
Municipal de Administração, sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 08 a 22 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 022/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. ELCIO 
LUAN ZECZKOSKI, lotado no cargo de CHEFE DE CONDUTOR DE VEICULOS, na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 15 a 29 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 023/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. ANGELO 
DIOSNEL BERLANDA, lotado no cargo de SECRETÁRIO DE INDUSTRIA E 
COMERCIO, na Secretaria Municipal de Industria e Comercio, sendo 10 (dez) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 10 a 19 de janeiro 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 024/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. ANTONIO 
RAIMUNDO DE MASCENA SILVA, lotado no cargo de SECRETÁRIO DE 
COMUNICAÇÃO, na Secretaria Municipal de Comunicação, sendo 05 (cinco) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 08 a 12 de janeiro 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 025/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. SALETE FERREIRA lotada no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, do dia 04 
a 11 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 04 de 
janeiro de 2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 026/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. ANGLA BENDLER DOS SANTOS lotada no 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, 
do dia 03 de janeiro a 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 03 de 
janeiro de 2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 027/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao Servidor Sr. MARIO EDSON MARTINS, lotado no cargo de 
PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL, na Secretaria Municipal 
de Educação, do dia 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 04 de 
janeiro de 2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 028/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. BRUNO 
EDUARDO CAMARGO HEIDRICH, lotado no cargo de ASSESSOR DE 
INFORMATICA, na Secretaria Municipal de Educação, sendo 15 (quinze) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 08 a 22 de janeiro 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 029/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe confere o 
art. 53 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 001/2024 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 091/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, os seguintes servidores: 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação;  
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA - Secretaria Municipal de Administração; 
ELIANE GEORG – Secretaria Municipal de Agricultura; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança; 
RENAN JOSE KERBER – Secretaria Municipal de Esporte; 
MARIA EDUARDA GOMES RAMOS – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam a 
relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 05 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 030/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 094/2023 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS AÇÕES E PROGRAMAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 031/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. MARCELO 
DOS SANTOS, lotado no cargo de DIRETOR DEPARTAMENTO DE GEO-OBRAS, 
na Secretaria Municipal de Administração sendo 30 (trinta) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, em dois períodos, nos dias 15 de janeiro a 03 de 
fevereiro de 2024 e nos dias 19 a 28 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 032/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 
INTERESSE PARTICULAR A 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação da LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR ao 
servidor Sr. ADEMAR NUNES CARVALHO, lotado no cargo de OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos/Saneamento, no período de 01 (um) ano, a contar do dia 16 de janeiro de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 033/2024 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal 11.107/2005 e o 
Decreto Federal 6.017/2007; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2024, cujo objeto 
é: “TERMO DE CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DO ALTO TAPAJÓS”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 034/2024. 
 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
KITS ESCOLARES PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATENDENDO AS 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARANAITA-
MT, NO ANO LETIVO DE 2024”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 035/2024. 

 
 

SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO 
ORGANIZADORA E AVALIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCESSO SELETIVO AO 
EDITAL Nº 001/2024 PARA 
ELEIÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR, 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE 
PARANAITA/MT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando o pedido formulado;  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação vigente, a Comissão para 
realização de Processo Seletivo 001/2024 para Eleição de Diretor Escolar, com 
vistas à nomeação temporária para no ano letivo de 2024/2025, para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Paranaíta/MT. 

 
Art. 2º - A Comissão descrita no Art. 1º será composta pelos seguintes servidores 
Municipais: 

 
 

§1º - DA COMISSÃO ORGANIZADORA: 
 
 
NOME MATRÍCULA INSTITUIÇÃO FUNÇÃO 
Suelen Santos de Oliveira                        Nº 1787                         SMEC Presidente 

Lucia Helena Rodrigues Elias Nº 51 Ex. Municipal Secretário 

Elizete Rodrigues Pimenta 

Figueiredo 

Nº 1732                                    SMEC Membro 

Aguina Machado de Mores Nº 1214 CME Membro 

Maria Adriana de Souza Nº 3449 CME Membro 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição para a realização 
de todas as fases do “Teste Seletivo” acima, sendo que após a conclusão dos 
trabalhos será automaticamente destituída, independente de outro ato administrativo 
nesse sentido. 
 
Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertos, os critérios de acesso e outras 
disposições relevantes, será definida no edital ao qual se vincularão os pretensos 
candidatos. 

 
Art. 5° - Ficam os Servidores ora dispensados de suas funções nos horários de 
trabalho, dos quais irão desempenhar as atividades relacionadas a realização do 
processo seletivo.  

 
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 08 de janeiro de 2024. 

 
 

 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 036/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. MARIA 
APARECIDA DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Educação, do dia 19 de dezembro de 
2023 a 17 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 19 de 
dezembro de 2023. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 09 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 037/2024. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. 
ELINIMARA SODRE, lotada no cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 
Secretaria Municipal de Saúde de 12 (doze) dias, referente ao período aquisitivo de 
2013/2018, a partir do dia 15 a 26 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de janeiro de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
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Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 038/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. MARIA 
CELIA ARANTES SIEGRIST, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 20 (vinte) dias referente 
ao período aquisitivo do exercício 2020/2021, nos dias 02 a 21 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

  
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 039/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. CLEVENICE 
CIJEVSCHI, lotada no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, na Secretaria 
Municipal de Educação, do dia 10 a 14 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 10 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 040/2024 
 
 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.   
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
 
Considerando o pedido formulado;  
 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Fica MOVIMENTADO o Servidor Sr. APARECIDO GUILHERME, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, atuando no Conselho Tutelar. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 041/2024. 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE GOZO 
DE FÉRIAS ANTECIPADAS A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

CONSIDERANDO O requerimento assinado pelo Secretário de Educação; 
 
CONSIDERANDO período de férias coletivas aos profissionais da educação; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autoriza o GOZO DE FÉRIAS ANTECIPADA, a Sra servidora SANDRA 
MARA FARIAS lotada na Secretaria Municipal de Educação,  de 13 (treze) dias, 
referente ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, de 02 a 14 de janeiro de 
2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de janeiro de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 042/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. LUCIENE 
RIBEIRO DE OLIVEIRA, lotada no cargo de AGENTE DE FISCALIZAPÇÃO E 
ARRECADAÇÃO, no Gabinete do Prefeito, sendo 05 (cinco) dias referente ao 
período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 29 de janeiro a 02 de fevereiro 
de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 11 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

PREFEITURA DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 043/2024. 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E DE 
AFASTAMENTO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

 
Considerando a Portaria Municipal Nº 1557/2023, que instaura o Processo 
Administrativo Disciplinar Nº 062/2023; 
 
Considerando os artigos 177, parágrafo único e 184 da Lei Complementar Municipal 
Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Prorroga a conclusão do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº. 
062/2023, bem como, o afastamento do servidor Sr. HELI JOSE DE PAULA de suas 
atribuições por mais 30 (trinta) dias. 
 
Art. 2º Os demais dispositivos da Portaria Municipal nº 1.157/2023, permanecerão 
em vigência. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de janeiro de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

PREFEITURA DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 044/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 

 
 

 
Considerando a Portaria Municipal Nº 1.583/2023, que instaura o Processo de 
Sindicância Nº 063/2023; 

 
Considerando o artigo 184 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 
 

 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Prorroga a conclusão do PROCESSO DE SINDICÂNCIA nº. 063/2023 por 
mais 30 (trinta) dias. 
 
Art. 2º Os demais dispositivos da Portaria Municipal nº 1.583/2023, permanecerão 
em vigência. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 12 de janeiro de 2024. 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 045/2024. 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. MARINES 
DOS SANTOS, lotada no cargo de AUDITOR EM SAUDE PUBLICA, Secretaria 
Municipal de Saúde de 16 (dezesseis) dias, referente ao período aquisitivo de 
2017/2022, a partir do dia 15 a 30 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 046/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. SALETE FERREIRA, lotada no cargo de 
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, do dia 12 
a 25 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 047/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. ROSIMEIRE FRANQUIS, lotada no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Saúde, do dia 13 de 
janeiro a 12 de março de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 048/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação da afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. SANDRA 
SALETE BARD BORGES, lotada no cargo de PROFESSOR DE MATEMATICA, na 
Secretaria Municipal de Educação, do dia 09 de janeiro a 06 de julho de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 09 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 049/2024 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, ao Servidor Sr. JOSIMAR CERIOLI DE OLIVEIRA, lotado no 
cargo de ELETRICISTA DE INSTALAÇÃO ELETRICA, na Secretaria Municipal de 
Obras, do dia 08 a 12 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 050/2024 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. CLECILDA FELIX DE ATHAIDE, lotada no 
cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, na Secretaria Municipal de Saúde, 
do dia 12 a 18 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 051/2024 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. SAILA BRAUWERS KONRAD, lotada no 
cargo de ODONTOLOGO, na Secretaria Municipal de Saúde, do dia 10 a 14 de 
janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 052/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. MARIA DE 
FATIMA DOS SANTOS, lotada no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na 
Secretaria Municipal de Administração, do dia 08 a 14 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 053/2024. 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DA CONCESSÃO 
DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
A SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 
 

 
Considerando o requerimento datado do dia 19/12/2023, juntamente com o 
Atestado médico da necessidade para afastamento.  
 

Considerando a autorização do (a) Secretário (a) de Educação;  
 

Considerando o relatório de Visita da Assistente Social com manifestação favorável 
a licença, datado de 04/01/2024.  
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO da LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA a servidora Sra. CLAUDIA BENEDET BARROS, lotada no 
cargo de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, do dia 18 de dezembro de 2023 a 14 de 
junho de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 
 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 054/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PROMOÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 

Considerando o Art. 54 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;  
 

Considerando o requerimento do servidor para elevação da Classe B para a Classe C, 
através do Certificado, o qual, possui presunção de regularidade; 

 
Considerando o Decreto Municipal de Nomeação Nº 573/2008 e a posse do servidor 
em 02/07/2008 no cargo de ENFERMEIRA; 

 
Considerando a Portaria de elevação de níveis/classe; 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Conceder a PROMOÇÃO FUNCIONAL PARA ELEVAÇAO DA CLASSE "B" 
para CLASSE "C" a Servidora Sra. NADHIA MICHELLE DE OLIVEIRA, lotada no 
cargo de ENFRMEIRA na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 

 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 055/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PROMOÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 

Considerando o Art. 54 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;  
 

Considerando o requerimento do servidor para elevação da Classe B para a Classe C, 
através do Certificado, o qual, possui presunção de regularidade; 

 
Considerando o Decreto Municipal de Nomeação Nº 970/2012 e a posse do servidor 
em 30/03/2012 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; 

 
Considerando a Portaria de elevação de níveis/classe; 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Conceder a PROMOÇÃO FUNCIONAL PARA ELEVAÇAO DA CLASSE "B" 
para CLASSE "C" a Servidora Sra. CLEONICE SOUZA DO CARMO, lotada no cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 

 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 056/2024 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
PROMOÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 

Considerando o Art. 54 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;  
 

Considerando o requerimento do servidor para elevação da Classe A para a Classe B, 
através do Certificado, o qual, possui presunção de regularidade; 

 
Considerando o Decreto Municipal de Nomeação Nº 283/2018 e a posse do servidor 
em 04/09/2018 no cargo de CONDUTOR DE VEICULO ESCOLAR; 

 
Considerando a Portaria de elevação de níveis/classe; 
 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Conceder a PROMOÇÃO FUNCIONAL PARA ELEVAÇAO DA CLASSE "A" 
para CLASSE "B" ao Servidor Sr. CLAUDEMIR CONTI, lotado no cargo de 
CONDUTOR DE VEICULO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrario.  
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 15 de janeiro de 2024. 

 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 057/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE JARDINAGEM DO TIPO PODA/CORTE DE 
GRAMA E JARDINAGEM DO TIPO PAISAGISMO, INCLUINDO A RETIRADA DOS 
RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 16 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 058/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - 
AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. ROSANA DOS SANTOS COSTA, lotada no 
cargo de CHEFE EM TECNICO EM LABORATORIO, na Secretaria Municipal de 
Saúde, do dia 15 a 19 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 16 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 059/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. MARIA DE FATIMA 
RAMOS MARTINS, lotada no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo 
do exercício 2022/2023, nos dias 15 de janeiro a 03 de fevereiro de 2024, sendo 10 
dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 060/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. RENAN 
BRENDON DE MORAIS SCATOLA, lotado no cargo de DIRETOR GERAL DA UDR, 
na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 20 (vinte) dias referente ao período 
aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 04 a 13 de janeiro de 2024, e 10 dias de 
abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 061/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. 
GUILHERME SALLES DA SILVA, lotado no cargo de COORDENADOR DO 
LABORATORIO, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente 
ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos dias 22 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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                                    PORTARIA MUNICIPAL Nº. 062/2024 
 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE BENEFICIO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM 
FAVOR DE SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Fica desligado a Servidora Sra. IRACEMA LOPES PINHEIRO NOGUEIRA, 
lotada no cargo de PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de Concessão do Benefício de 
APOSENTADORIA ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com a 
Portaria nº. 002/2024, do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Paranaíta - MT (PREVPAR), a partir do dia 12 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, retroagindo 
seus efeitos na data de 12 de janeiro de 2024 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 063/2024 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal. 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA HABITACIONAL QUE PROMOVERÁ O ACOMPANHAMENTO DE 
TODOS OS PROGRAMAS HABITACIONAIS FEDERAIS E ESTADUAIS 
OBJETIVANDO CAPTAR RECURSOS E PROMOVER O ENQUADRAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PARANAITA/MT EM TAIS PROGRAMAS, BEM COMO 
DESENVOLVER TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS A MITIGAR OS DÉFICITS 
HABITACIONAIS EXISTENTES NO MUNICIPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 17 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 064/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS NORMAL A 
SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS a servidora Sra. AUDA FERREIRA 
NOVAES, lotada no cargo de PSICOLOGA, na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo do exercício 2022/2023, nos 
dias 22 de janeiro a 20 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 065/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. DIONE 
FELIX SARDINHA, lotado no cargo de MOTORISTA CAT D/E, na Secretaria 
Municipal de Educação, sendo 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2022/2023, nos dias 17 de janeiro a 05 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 066/2024. 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O 
RETORNO DA CONCESSÃO DE 
LICENÇA DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORES 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
Considerando os dispositivos legais constantes no Art. 90 da Lei Complementar 
Municipal Nº 012/2010;  

 

Considerando o pedido formulado em 20 de dezembro de 2023;  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o RETORNO da LICENÇA DE INTERESSE PARTICULAR ao 
Servidor Sr. MARINO FRANCISCO DOS SANTOS, lotado no cargo de CONDUTOR 
DE VEICULO ESCOLAR, na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 20 de 
janeiro de 2024.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de janeiro 
de 2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 
 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 067/2024 

 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

Considerando dispositivos da Lei Complementar nº 012/2010 e suas posteriores 
alterações;  

 
Considerando o Atestado Médico.  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA MATERNIDADE a Servidora Sra. 
MAISA KREBS, lotada no cargo de PROFESSOR NIVEL MEDIO, na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 180 (cento e oitenta) dias, de 11 de janeiro a 
08 de julho de 2024.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024.  
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 068/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS ao servidor Sr. HUENDEL 
JOSE NERVO, lotado no cargo de FISIOTERAPEUTA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo do exercício 
2022/2023, nos dias 15 a 19 de janeiro de 2024, e 10 dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
  

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 069/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. 
ROSILENE APARECIDA DOS ANJOS DE AZEVEDO, lotada no cargo de 
AUXILIAR DE LIMPEZA, na Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias 
referente ao período aquisitivo do exercício 2021/2022, nos dias 22 a 26 de janeiro 
de 2024, e 10 dias de abono pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 070/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. JUNIANA 
CHAGAS RONNAU, lotada no cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO, na 
Secretaria Municipal de Administração, do dia 15 a 19 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 071/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. CLAUDETE 
KOLLING GRANDER, lotada no cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO I, na 
Secretaria Municipal de Educação, do dia 19 a 23 de janeiro de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 
2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 072/2024. 
 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
GOZO DE FÉRIAS PARCELADAS 
A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
CONSIDERANDO a SEÇÃO II, do Capitulo I do Título IV da Lei Complementar 
Municipal N° 012/2010. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o GOZO POR FÉRIAS PARCELADAS a servidora Sra. SUZANE 
CRISTINA FAVETTI CABESTRE, lotada no cargo de PSICOLOGA, na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo do 
exercício 2022/2023, nos dias 15 a 19 de janeiro de 2024 e 10 dias de abono 
pecuniário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro 
de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 073/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO a servidora Sra. 
ALCIRENE BARROS DA SILVA DOS SANTOS, lotada no cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, Secretaria Municipal de Administração de 11 (onze) dias, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017, a partir do dia 29 de janeiro a 08 de 
fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 074/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO  
GROSSO, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 – 
RDC – REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº. 002/2023, cujo objeto é: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (PSF/UBS III), LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO SÃO PEDRO, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de janeiro de 2024. 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 075/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal, e o Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS ESPECIFICOS PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DESTINADO 
ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL E AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
NILVA LUCIANO CARLOS DA SILVA – Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 

 
 

 

Rua Alceu Rossi s/nº - Centro – CEP 78590-000 – Paranaíta/MT – Telefax (66) 3563-2700 www.paranaita.mt.gov.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 076/2024 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MÉDICO EM TELECONSULTA, TELEINTERCONSULTA E 
TELECONSULTORIA EM DIVERSAS ESPECIALIDADES A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMARIA DO MUNICIPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (a) 
seguinte servidor (a): 
 
ALESSANDRA FERREIRA GARCEZ – Secretaria Municipal de Saúde 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 077/2024. 

 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE GOZO 
DE FÉRIAS ANTECIPADAS A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 

CONSIDERANDO O requerimento assinado pelo Secretário de Educação; 
 
 

CONSIDERANDO período de férias coletivas aos profissionais da educação; 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autoriza o GOZO DE FÉRIAS ANTECIPADAS COLETIVAS, aos 
profissionais da Secretaria Municipal de Educação e,  de 30 (trinta) dias, referente 
ao período aquisitivo do exercício 2023/2024, de 21 dezembro de 2023 a 19 de 
janeiro de 2024, conforme abaixo descritos:  
 

MATRICULA                            NOME  PERIODO AQUISITIVO FÉRIAS CONCEDIDO DATA 

3465 MARIA APARECIDA DOS SANTOS  2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1234 GENECI NOGUEIRA DOS SANTOS 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

271 ZELIA SABINO DE OLIVEIRA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

269 RUTHE MOURA PAZ 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

3495 ODETE DA SILVA B. SCHWAICERSKI 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1215 JORGE TENORIO DA SILVA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

223 ELAINE DE FATIMA C. DO CARMO 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

2578 ANA PAULA GOMES RINALDI 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1224 CLAUDETE RODRIGUES VIEIRA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1206 MARIA IZABEL SCHONINGER 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1247 LUZIA DOS SANTOS M DA SILVA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1248 LUZIA KESTRING SOARES 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1258 
SALETE MARIA SCHONINGER DE 
OLIVEIRA 

2023/2024 
30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1228 ROSIMEIRE PIGOSSO DE OLIVEIRA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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2731 ELIZEU MARTINS DE SOUZA 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

1249 VALMOR HEIDRICH 2023/2024 30 DIAS ANTECIPAÇÃO 21/12 - 19/01 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
retroagindo seus efeitos em 21 de dezembro de 2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 22 de janeiro de 2024. 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 078/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 

 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, 2015. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 006/2024 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2023 – cujo objeto é: “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL A SER UTILIZADO NO ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA DE PARANAÍTA/MT”, o (a) seguinte servidor (a): 
 
THIAGO ZATTI – Secretaria Municipal de Obras. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal da Ata o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 079/2024. 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE A LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
- AUXILIO DOENÇA A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE  
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 
 
Considerando o Art. 74 da Lei Complementar Municipal Nº 012/2010;   

 
Considerando o atestado médico. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder a prorrogação do afastamento de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE - AUXILIO DOENÇA, a Servidora Sra. MARIA 
APARECIDA DA SILVA, lotada no cargo de AGENTE DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, na Secretaria Municipal de Educação, do dia 18 de janeiro a 11 de 
março de 2024. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 18 de 
janeiro de 2024. 
 
  

 Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 23 de janeiro de 2024. 
 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 

 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 080/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 096/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TONERS E SERVIÇO DE RECARGA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação;  
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de janeiro de 2024.  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 081/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. ITAGIBA 
DELA JIUSTINA, lotado no cargo de CONTADOR, Secretaria Municipal de Finanças 
de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 2015/2020, a partir do dia 07 
a 21 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro 
de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de janeiro de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 082/2024 
 

 
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
  
 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 
 

 
Considerando os dispositivos legais constantes no inciso XII, do Art. 72 e Art. 94 da 
Lei Complementar Municipal Nº 012/2010. 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder o afastamento por LICENÇA PRÊMIO ao servidor Sr. JOSE 
MARIA PEREIRA LUZ, lotado no cargo de CARPINTEIRO, Secretaria Municipal de 
Saúde de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 2011/2026, a partir do 
dia 28 de dezembro de 2024 a 11 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 28 de 
dezembro de 2024. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 24 de janeiro de 2024. 
 
 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 083/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
INSTALAÇÃO DE 05 BUEIROS 
METÁLICOS (TUBOS ARMCO) COM 
BOCA EM CONCRETO, NO 
MUNICÍPIO DE PARANAÍTA-MT, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o pedido formulado pelo Departamento de Projetos e Engenharia do 
Município de Paranaíta/MT; 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO DE INSTALAÇÃO DE 05 
BUEIROS METÁLICOS (TUBOS ARMCO) COM BOCA EM CONCRETO, conforme 
discriminação abaixo: 
 
EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO 
APROVAÇÃO DO 
PROJETO 

INSTALAÇÃO DE 05 BUEIROS 
METÁLICOS (TUBOS ARMCO) 
COM BOCA EM CONCRETO, NO 
MUNICIPIO DE PARANAÍTA-MT 

HUGO RODRIGUES DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA Nº 56130/MT  

 
Parágrafo Único: O profissional responsável pela aprovação do referido projeto é o 
Engenheiro Civil:  HUGO RODRIGUES DA SILVA – CREA – MT 56130. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT  

 

 

Hugo Rodrigues da Silva 
Engenheiro Civil – Crea-MT 56130 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 084/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 097/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, INCLUSA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARANAÍTA – MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
LUCIANO ROSENO DELIRIO – Secretaria Municipal de Educação; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito; 
RENAN JOSÉ KERBER – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
ROGERIO DE SOUZA PIRES – Secretaria Municipal de Obras – DAE; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração; 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de janeiro de 2024.  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 085/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal dos CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº006/2024, 
007/2024, 008/2024 e 009/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 098/2023, cujo objeto é: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR A SEREM UTILIZADOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS NO ANO LETIVO DE 2024 ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DE PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
DARILÉIA MARIN NAVARRO – Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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                                    PORTARIA MUNICIPAL Nº. 086/2024. 
 

 
 

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE BENEFICIO DE 
APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ EM FAVOR DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica desligado o Servidor Sr. ISNALDO LOPES DA SILVA, lotado no cargo 
de PEDAGOGO SERIES INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL, na Secretaria 
Municipal de Educação, por motivo de Concessão do Benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ de acordo com a Portaria nº. 003/2024, do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranaíta - 
MT (PREVPAR), a contar do dia 02 de janeiro de 2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação ou afixação, retroagindo 
seus efeitos na data de 02 de janeiro de 2024. 
 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 
 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 087/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO  
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal 8666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, 2015.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar para Fiscal dos CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 010/2024 e 
011/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PINTURA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
PARANAÍTA/MT”, o (s) seguinte (s) servidor (es): 
 
ELCIO LUAN ZECZKOSKI – Secretaria Municipal de Educação;  
MAIKON DOUGLAS GOMES DA LUZ – Secretaria Municipal de Saúde; 
ANDERSON PAULO HUBNER – Secretaria Municipal de Agricultura; 
ALEXSSANDRO SALGUEIRO MOTA – Secretaria Municipal de Administração; 
TAYNARA DE SOUZA FERNANDES – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
LEANDRO DOMINGUES – Secretaria Municipal de Obras; 
CARLOS MICHEL PINTO – Secretaria Municipal de Trânsito e Segurança. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade 
da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

            
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 29 de janeiro de 2024.  
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 



 

MUNICÍPIO DE PARANAÍTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.043/0001-12 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 088/2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE 
SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, E 
DË OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
OSMAR ANTONIO MOREIRA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARANAÍTA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

Considerando o Art. 37 da Constituição Federal e o Art. 67 da Lei Federal Nº. 8.666/93; 
 
Considerando a Cartilha Fiscalização de Contratos Administrativos do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso – 2015. 
 

Considerando o pedido formulado para a substituição do Fiscal de Contrato; 
 

RESOLVE: 
 

  
Art. 1º - Designar para Fiscal do Contrato Administrativo abaixo descrito, o servidor Sr. 
LUIZ FELIPE JANKE OLIVEIRA, substituindo assim o Sr. ALEXSSANDRO 
SALGUEIRO MOTA. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023 – Tomada de Preços nº. 001/2023, cujo 
objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 32 (TRINTA E 
DUAS) UNIDADES HABITACIONAIS DO PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO, 
NO LOTEAMENTO SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº. 2276-2022 COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (SINFRA-MT)”. 
 
Art. 2° - Compete ao fiscal o acompanhamento e verificação da conformidade da 
prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as normas que 
regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e/ou afixação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Paranaíta - MT, em 31 de janeiro de 2024. 

 
 

OSMAR ANTONIO MOREIRA 

Prefeito de Paranaíta/MT 


